
   
        CÂMARA DOS DEPUTADOS

        GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

O §4º do Art.104 do Projeto de Lei n.º 733, de 2025, passa a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 104........................................

§4º Para os fins desta lei, considera-se multifuncionalidade a aptidão do trabalhador

portuário, após processo de capacitação e certificação, para exercer múltiplas funções

no âmbito  das  atividades  portuárias,  incluindo  aquelas  distintas  de sua função de

origem.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 265 | CEP 70160-900 Brasília-DF
Tel (61) 3215-2265 | dep.felipefrancischini@camara.leg.br
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Emenda na Comissão
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Felipe Francischini (UNIÃO/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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